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Omni* amnriludo, et ira, rl intlinngtíd, et

lamor.et blasphemia, tollutur a voibs «um om-

mrttia. Hp tld EphètT, 4—. .--31.
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Qui autrm pertpererit in legrm perfettam IU

bcrtnlit, et pennaimrit in en, non nuilitorabh

viosus ftictuS) rcd faetor operit; hir beatas in

fado suo erit, ISpisl. Ii. lacobi cap. lt. 15-
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PAftTB ÍTOIL
GOVÉf) ÇBSTÍIAÈ.

DECRFTO N; 4502-»_e 2 nr. abril
d. 1870.

Concedo perd To ds dílVorenlos praças dos
corpos da armada, imperiitos inaritiltoiros»
linlalltilp naval o marinhai.'in, quo liverão a
infelocidado do des. lar tia estpiadra imperial.

Commisarando-.lc das tàrcumé-
tancias,em que se achão as dílleron-
los prat;as dos corpos da armada,
impériaCis marinheiros, batalhão na-
vai e marinhagem, qne liverão a iu-
felicidade de 

"desertar 
da esquadra

imperial, aparlando-sc de suas ban-
doiras: liei por bem, por effeitos da
Minha imperial Clemência, indultar
ás referidas praças com excepção das
(pie desertarão para o inimigo,-o cri-
me de deserção, apresenlando-se po
rém os réos ás autoridades militares
ou civis, dentro do prazo de 90 dias,
contados da publicação do presente
derreto em cada uma das comarcas
do Império, ou nos lugares em que
houverem capitanias de portos, esla-
ções navaes ou navios soltos,.iuclu-
indo neste indulto os réos sentencia-
"'dos. e tvs que estão por sentenciar.

. O Baião do Cole gipe, do Meo Gon-
solho, Senador dn império, Ministro
v, Secretario do Estado dos Negócios
da Marinha, a^sim o lenha entendi.
do e faça executar. Palácio dò Rio
de Janeiro, om dous de Abril dc mil
oitocenlos e setenta, quadragesimo
nono da Independência o do Im-

p.rio.
Com a rubrica de Sua Magestade

o Imperador.
liarão de Cotegipe,

honroso lermo da guerra provocada sessão do ju.y.tím opodi. om q c S. S. a inslnllnnão ,lon-islro soml, | fn;;0;;|^!^;!)'J 
C^l;!!r'!l;!!^<^!.íno

pelo exqitvsidénle da repubtiC^ do

2.a porção—.linislorio dos No-

gocios'ilo império.—Roí de Janeiro,
om 23 de Maio de 1870—Wm. o
Exm. Sr.== Declaro a V. Exc., para
os devidos effeitos, qne a câmara dos
deputados, segundo consta do officio
do respectivo 1.° secretario, de 20
do Corrente, sob n." 50. approvou

para a 14* legislatura ,.1 eleição pri-
maria effeclu ida om 2i de OiUu.ro
ultimo na parochia de Marvão, (les-
sa provincia.—-Deos guarde a V. lixe.
Paulino José Soares e &.t/it>-—-Sni\
presidenlò da provincia do Piauhy---
Curnpra-s. carcliive ?é.==Palaçio do

governo do Piauhy 5 de Julho de
WIO.^Espiuola.

»I.' -.- .-..,-•¦,!!•. ¦••¦¦ conveiii-ja qual devia ler tido lugar no praso j isso necossari.s. conforme expõe no

. ( %u> impor-! marcado no art. T, o não convom roferido ollicio; devendo para esto

.atilo .levur, resultando df somelhan- que por mais lempo deixe do ser lim onlender-so com o inspector da

ie fatia a preterição do julgamento do ; cumprida lão lerminante disposição administração do i.'i,.'ndi nr..vinc:;.l,

referido réo, como tudo euiumunicou ; logal, em prejuiso (ití terceiros, fJUO
o Dr. juiz de direito d'..quella co- assim se achão privados tias garan-

tias (pio dá a nova lei bypolhecaria,
devo S. S. inconlinenli proceder a
referida installação, lendo cn vista
o que pecoiluào os arls. .')', 4'. o'
e (V do regulamento, depois do qne
fará a infrormaçáo dc que trata o $

•PanrgittiAVfoiquiííHiwo para a4\ili'4a^Hil<wnle ¦ desempenhai -vlão impor-! marcado

gloria imperecivol; assim o commu-
nico a V. Exc. para dar a necessária
publicidade na parle relativa á guar-
da nacional desla província.—Deos
guarde a. V. lixe.--Joaquim Octa-
rio Nebias—%r. presidente da pro-
vincia do Piauhy—Cumpra-se e ar-
cbivfi-se,—Palácio do governo do
Piauhy 5 do Julho de 1870.—Es-
pin ola. ¦

marca.
Considerando pois fri&Jo o moli-

vo expendido por S. S. para deixar
de responder um officio (irgonlo, re-
commeiida-lhé qne nessa o Outras cir-
cnmstancias poderá servir se dos of-
ficíaes de justiça do juizo| ou reque
zilar uma ou mais praças, do desta-
çamento ao delegado de policia.

Com e.-la recommondação espera
de S. S. (pie essas faltarão se re-'
ppodnsãó.

á quem nesla dala aulorisa á pagar
por conta da provincia a despeza quo
tiver do ser feita e quo foi orçada por
S. Mc, uo máximo, em 8Ü0.VJ00
reis.

Desejando quo esse meio de com-
munícação olTercça ao publico a maior
segurança 0 conimodidade, devo a

2 do ai t. 7' do mesmo regulamento referida barca,sem p'ejuiso do sy.de-

para o covcnienle fim. ma a (pie se vai pôr em pratica, lor
—Idem ao Dr. juiz dc direito dc a capacidat

Oeiras—Fica inteirado pelo seo offi
cio de 4-do corrente dos motivos poi
que

necessária para receber

—Idch.ivao npsmo—iím cumpri'-; na sOssãodo jury dessa comarca,

passageiros, o bem assim lugar pro-
prio para o transporle do animaes, o

nenhum julgamento se elfeelnou ¦ que tudo lbe-hei por muito recom-

GOVERNOU PRÕVtkCfa
Expícdieotbiíooi.v2I de Junhoow 1370.

—=Òfíij>io ao delegado dc policia
do termo de Princip-ímperial—Che
gando ao conhecimento desla presi-
dencia a noticia de qne estão gras-
salido nessa villa febres^perniciosas
com caracter epidêmico resolve man-
dar uma ambulância, que lhe será
entreguei acompanhada do compeleu-

Gireular.=-2.a Secção— Rio 
'de

Janeiro, ministério dos negócios da
iígTiciiltura^commeixio c obras pu-
hiicas, cm 21 de Maio de 1870.—
Illm. e Exm. Sr.—Não podendo o

governo imperial tornar parle directa
na exposição internacional de indus-
iria marilima, que deve ler legar na
cidade de Nápoles, em Setembro, do
corrente armo, cm conseqüência das
actuaes circumstancias financeiras do

pái.z, deseja lodauia animar a.popu-
lação do império a exhibir produetos
desse ramo de industria na. allutíida
festa do trabalho facilitando a reines-
sa dos qne forem apresentados.

Chamo assim a aUcnç.áo de V. Ex.
mx\) oaununcio publicado no Diário
olficid desta dala, afim de que coad-

juve pelos meios a seo alcance a~rea-
lisação do pensamento do mesuio go-
verno,—Deos guarde a V. Exc.—
Diogo Velho Cavalcante d' Albuqucr-

ç;{6r__Sr. presidente da provincia do
Piauhy.—Cumpra-se carchive-se.—.
Palácio do governo do Piauhy 5 de
Julho de 1870.—Espinola.

' 
Circular—3.a Secção.—Mi nisto-

rio dos negotdos da justiça-Rio de
Janeiro, 19 de Maio de 'lS70-lllm.

o Exm. Sr.—Tendo deliberado a cn-
mara dos senhores deputados con-
segnar na acla de suas sessões um
voto do louvor e gratidão aos com-
mandantes em rhofe., generais, olll-
ciaes, voluntários, guardas nacionaes,
e praças do mar o terra, qne, alé o
brilhante feito do primeiro de Março,

(o reCeiluariOj a lim dc (}' S.Mc. faça
dostribnir os medicamentos constam
tes delia pelas pessoas desvalidas,

que forem .ilàeadas desse mal, e es-

pora qne empregará o maior zelo no
desempenho dessa commissão, para
qne minorem os soffrimentos da po^
pulação, recommendando lhe que dê
circumstanciada parte do que ahi for
oceorrendo 4 semelhante respeito.

I. ia S3»

=Porlaria ==Nomeando o cidadão
Raimundo Pereira de Carvaiho e Sil
va para substituir ao professor pu-
blico da. cidade de Oeiras, durante o
seo impedimento como membro da
assembléa legislativa provincial.-

Fizerão-se as precizas commupi-
cações.

^=blem=Nomeando a D. Esmo-
nla.Ferreira de Carvalho para subs-
tituir a professora publica da 

'cidade_

de Oeiras, durante a licença em que
se acha.

Fizcrão se as precizas commnni-
cações.

—Oflkio ao Dr. juiz de direito de
Valença—Tendo o Dr. juiz de direi
to da comarca (í. Oeiras olíiciado à
S. S. em 26 de janeiro do cômodo
anno para accordarem no tem. o.em

mento ao que IhcdolornilBou om olfi-
cio de 22 do mez próximo passado
recebeo o de S.S. lirma|o om 10"Io
.orreulc mez. c a copia|(lo que -U-
ricio á ~seo antecessor e#J 0 d;1 ja •

neiro desto anno.
Os motivos expendidM naqnelles

ollicios não jusliíicão a Jlta da ins-
laliação do registro ger.# das l.ypo-
lhecas por espaço de d|us annos á
contar do.dia da insUilla|ao dessa^o-
marca; visto como o ser|entuario,in-
lerino deve ?ervir,:inlerwirnentc o lu-*g_TTlooí1Te!ir^^ soTpnP

vido vilaliciamenteo oflieio de tabel
lião 

'dosse termo, o qualj d.-pois de
designado para o cargo (le oííicialdo
registro geral das bypothecas,nãopo-
de 

"eximir-se 
de servir em faço do

aviso n."10l expedido polo ministe-
rio da ju-tiça cm i2 de abril do an*-
no passado.

Deve aimla ponderar á S. S. om
resposta á seo Ollicio acima citado

qne não era preciso esta' presidência
designar dia para-' inlallação do re-

gistro geral das hypolhecas dessa co
marca,' porque, sendo ella cr. ada
-quando ja vigorava a nova lei hypo-
thecaria e seo regulamento á S. S
compelia executai-os no. districto de
sua jurisdição.

Por tanto cumpra. S. S. o quo ja

convocada para ó dia 1." desto mez,
À demora do julgamento dc réos

presos, alem dos prasos indispensa-
vei. h boa ordétn o tramites regula-
ros da justiça é sempre um mal, que
so deve evitar, por isso S. S proce-
deo rognlarmeale procurando oceor-
dar com o Dr. juiz do direito daco-
marca visinha de Valença o lempo
em que esle não estivesse impossibi-
litado de presidir o julgamento do
reo Valcrio Pereira da Silva, para o

qual eslava S. S. impedido, a lim de
^r^iíÓWVfw^t-^-o^i u (^(un-ftfioiditLijiie
osse juiz podesse ahi comparecer; c
não obstante as medidas prevenli/as
tomadas por S.S.com muila aulece-
dencia, ainda assim deixou de ser
julgado aquelle réo,sob o frivolo pre-
texto da falta de portador para cm
tempo ser respondido seo ofíi.'io de

janeiro deste anno aquelle juiz, á

quem nesta dala vou recommendar
mais promplidão no cumprimento de
lão importante dever, podendo nes-
les e outros casos urgente.; servir-se
dos officiaes de seo juizo ou requosi-
tiv ao delegado de policia uma praça
de> destacamento para conducçáo da
correspondência official,

—Mem ao engenheiro das obras

publicas provinciaes—Accusando o
recebimento de seo officio de hontem

JL lf I 1'UIIV^ \/ V* ' * • I ' * v" "•' ¦ - '.* ,f

lhe recommendou em offi,:io'.doáSdo.lem que informou de ja se achar enlre
mez passado, e remella a copia dojguodos instrumentos que, pela re-

auto da installação na forma do arti-1 solução da juneta adrmnislraliva de

go 0." do regulamento ii:° 3453 de
20 deabril-de 1865."

Additameno ao dia 22 de maio.

4 de novembro de 1867 foi autori
sado a mandar vir da.Europa cons-
tantes de 1 sextante,! baromolro, 1

Oífii ioao \)v. juiz de direito de instrumento de nivellar, 2 thermo
Valença—Tenho presente o officio j mclros, 1 lunota de Rochon, 1 chro

que S. S. em 19 domez p;tssadt) di-
rigio a presidência da província, pe-
díndo providencias relalivamenic.ao ,
regisfi'0 geral das-liypnlíiecas dessa l 

pra e transporle, e fica inteirado de
comarca.0qm) segundo declara-, ain-} ir S. Mc. prestar as respectivas cori-
da não foi ahi installado pelos moli- j ps à administração de fazenda pro
vos que communicon em. officio dejviucial. conforme communicou, as-

10 de ianeiio desle .anno, om qne ao | sim como de ficarem os referidos ins-

nomelro, 1 hydromelio de Waltmam guia de passagem ao turric
e melionomo, quo importarão na
quantia de i:Cl8P00 reis de com

mondado.
Oíüciou-so ao inspector da admi-

uislração do fazenda provincial a
respeito.

—Idem no gerente da companhia
do navegação a vapor no rio Parna-
biba—Mandando.dar passagem do
estado a ré no vapor «Parnaguá,» do
porlo desta cidade para a villa da
União á Francelina Lopez Teixeira.

Mia OS.

—Portaria.—Exonerando a An*
tonio de Ereilas e Silva, do cargo da
^•isuppIenta^&ulidelfigadjíLá^QJi*.
cia do termo das Barras.

Fizorão-se as precisas communi-
cações.

—idem.—Resolvendo nos termo*
.lo | T do art. 5" do decrelo n.
28H\ do Io de fevereiro de 1802
abrir sob sua responsabilidade um
credito da quantia de 6:673$'. 82 na
na verba esgotada—Eslr.ções de ar-
rçcadação—do ministério da fazen-
da no corrente exercicio de 1869 a
1870, para oceorrer as despesas da
alfândega da cidade da Parnahiba.

.—Oííicio ao FiXin. presidente de
Pernambuco.—Accusando o recebi-
mento do officio de S. Exc. de 21 de
maio ullimo, e declara-lhe que nesta,
data expedio as eonvenienies ordens
para (pie soja capturado o criminoso
Antônio Pereira de Carvalho, caso

e ache bomisiado na fazenda Ca-
choeira do termo de Jaicos desta pro-
vincia.

Officiou-sc ao chelVde policia a
respeito.

—Idem ao commandanle superior
; da capitnl.-—Mandando expedir a

furricl da 6a
companhia do Í° batalhão da gllardii'nacional do seív commando superior
Vivaldino Pereira do Andrade, para
avilla de S. Gonçalo-desta provincia.

—Idem ao inspector da thesoiira-
ria de iazendi.—Devolvendo o orça-
mento dos (jbjectos precisos para o

mesmo tempo pódio quo fosso feita,
a designação do re|j)e .tiyíí offici.-d,
como recoinmendaõarl. 7. | 2." do
regulamento de 20'de abril dé 1865.

Em resp:)sto.'doe.lara a S. S. ono
não tendo sido récob]i..liy o :u-u referi-
do officio do i;' d" janeiro, cumpro,
que <"

Inimentos sob sua gua nlaU en;» fTUMrdn nara se-
rem empregados no serviço á seo
cargo.

Wm ao mesmo— Resolvendo
estabelecei' a passa om no rio. Pa;1-
naiiiba entro '?,<U capitai o a villa em

expediente da secretaria do comman-,
do superior da guarda nacional do
municipio d:;s R .rras, o qual se acha'
assignado pclu respectivo' comman- ¦
dante superior, conforme S. S oxi-

gio por sou officio n. 76 de li de

.eimüian

que não estivesse impossibilitado de
irá aquella comarca presidir o jul- de quo tomando ccrohecim

gamento do réo Valerio Pereira tia
Silva; para o qual se achava impe-
ditlo aquelle juiz.nãoobleve em tempo
resposta sua, sob pretexlo de falta

ciãdamenio so!
novo informe u.i.

Oi

frente do S. José das Cajazeiras. pro- maio ullimo,
I vincia do Maranhão, pelo systema — Idem ao mesmo —Communi-

cando que recebeu o seu officio do ô
do corrente, o que approva a sua de-

íon | i.iiíjicàdo por S. Mc- em sen officio
d.:1 ide 18 do mez passado, como o mais

te falta; que mui toCítraolia, | conveniente, ao melhoramento dosei
vieo, lica S. Mc. aul.irisado a con-

possa dar as providencias que neces-
sari"'S forem.

E pôr qne pelo regulamento cita

. beraçãò mandando cobrar por sua
conta os disimos do mi onças do Io e

• :-'-..-. -r.s-..'' '- ¦¦ .

de portador, para ser couvocada a1; do seja da competência exclusiva de

tratar nesta capital ou cm oulra par- 2 districto desse município, visto

te. sem perda de tempo, a construo- \não ter apparecido concurrcntcs a

ção da barca de ferro, bem come á \ arr.emalação dos me&mos.

A.

* ¦* -. *-

,(.;.-v

XXX;;



o mnií.
fataWt fl. W I Wff'! MM* Tfrti.H^f

—ídom a Antônio de Souza, juiz
municipal supplente om pxòrciò do
teimo da Paruahibft.—Accu&nndo o
rocebimonlo do soo ufliciü do G do
corren lo, o que lira inteirado de ha-
ver nnquol.li data assumido o exerci*
cio de juiz municipal e de orphàos
disse lormo, em cnuse.pieneui do
achar sd na villa da l.alalha o res-
pcctiyò proprietário.—Iiícm ao getenle da companhia
de iiavo-.meão p vaptu no rio Parna-
Iliba.—Mandando dar por conta da
provincia passagem a ré ao lononlo
Manoel da Gosta Vclloso o á proa à
.0 pragas ípie o acompanhai), até o
lugar que lhe íor disignado.

ni» as. •
«-—Portaria.-— Nomeando dc con-

formidadf: com o art. 18 do compro
ihisso da Santa Casa dc Misericórdia
desla capilal os seguintes membros c
seus substitutos da meza administra-

. liva da referida Santa Casa.que tem
de servir no corroule anno cumpro-
missialde 1870 a 1871.

Provedor—Hicardo José Teixeira.
Vice provedor = Major üdorico

Brnzilino de Albníjúèiquo Uosa.
Subslitulo=Mujor Antônio José

dc Araújo Baceílar.
Thesoureiro capitão José Felix Al-

ves Pacheco.
Substituto—Antônio Gomes de

Campos.
Procurador geral—ai feres Gabriel

Luiz Ferreira.
SubslitJlo tenente João Augusto

Bosa.
Mordomos do Hospital.

1° Tenente Hoiiòrio Alves Parem
tes.

Substilulo—AKeres José Antônio
Marques.

2o Capitão João de Castro Lima
e Almeida.

Substituto— Capitão Lafayelte
Fernandes de Moraes.

3" Antônio Gonçíflvcs Pedreira
Poriellada.

Subítitulo=Raimundo de Olivei-
ra Rocha Leal. ' .

4* José Antônio de Magalhães;.
Substituto—José Bento Vallada-

res. •
Mordomos das obras,

Io Tenente Herculano de Souza
Monteiro.

Subslituto—Capitão Tiberío Ce-
fitrar da Morada.

Mordomos dos presos,
Io Bacharel Carlos de Souza Mar-

tins. v
Substilulo— Bacharel Agesilau

Pereira da Silva.
Mordomos leltrados. .'

Io Bacharel Manoel Pinheiro de
Miranda Osório.

Substilulo—Jesuino José de Frei-
tas. .'

2o Bachafel Deolindo Mendes, da
Silva Moura.

Subslituto—Joaquim Newton de
Carvalho.

Fizeram-se as precisas communi-
eáções.

«~=Idcm= Nomeando nma com
niissao composta, do juiz de direito
da comarca de Campo maior, Dr. Se-
rafim Muniz Barreto, coronel Aulo-
nio Maria Fuíalio o tenente-coronel
HonorioJ.Nunes Btuinn, p.ao íimde
mandar reparar e concluir o açude,
que foi feito nas immediaçjies da vil-
Ia de Campo-maior pelo finado co-
ronel Jacob JVJíiiioel de Altnendra em
benificio do publico, devendo a mes-
na commissão, antes de tudo, ra-
metter um orçamento da despezanc-
eessaria ao mesmo serviço,, para ser
este aulorisado, depois da devida
approvação.

Fizerão-se as precizas communi-
cações.

==Idem—Considerando que com
a terminação da guerra cessou inlei-'rameme a necessidade de enviar
para o e^rcilo novos contingentes

da guarda nacional, de confwrmida-
do com o decreto n." WJti de 11) do
agoslo do i 808, resolvo ..oinlegrar
no exereicio dus scosnoslos o lenen-
Io coronel Francisco José Ignacio
Madeira Brandão, commaudaulo do
ü." batalhão da guarda nacional do
municipio do Oeinis. (s o capitão
Francisco do Lorota Mondes Vieira,
cominandaiilò da 5.* companhia do
mesmo batalhão, que linha»sido sus-
penso* por tempo indeterminado por
actos de 25 de setembro de 18GÍ).

Fizerão-se as precizas couiiuuUi-
cações.

— Oíli<io ao Dr. juiz de direito
da capilal—Tendo exigido do presi-
dente da câmara desta capilal, infor-
mação sobre o facto de quo traia o
oflicio de S. S. de -15 deste moz. jarespondido, rola li vãmente ao não pa-
gamento de*custas do diversos pro
cossos em que foi o.ondomnada a mes-
ma câmara, reinelle á S. S. para seo
cbi.hecin.cUlo a resposta qne foi da-
da por aquelle fjuecionariu.

Ili» 2*.

—Porlaria—Nomeando de con-
formiilado com o art. 48 da lei t;.°
üüL2de 19 do setembro dc 1850,sob
proposta do t-nenle coronel comman-
dante de 2 .-u batalhão da guarda na-
cional do municipio de Oeiras os of-
ficiacs seguintes:

listado maior.
Para alferes secretario, em lugar

do respectivo, que passou a tenente
do ü." balalhão, o guarda nacional
ízaac da Costa Muniz.

2.a Companhia.
Para tenente, em lugar de Jcsni-

no de Carvalho, que falleceo, o alie-
res da mesma Menaudro de Souza
Mendes-

Para alferes, cm lugar de Menan-
dro de Souza Mendes que passou a
tenente, o guarda naciüoal Eslaquio
Ferreira Gomes. ._ , „,,

4.a Companhia.
Para tenente em lugar de João Ne-

pooioceno Gonçalves Pereira, queob-teve passagem para esla capilal, o ai-
feres Benjamim de Souza Mendes.

Fizèrão-se as precizas communi-
cações.

—Idem—Nomeando de coformi-
dade com o art. 48 da lei n." 602 de
19 de setembro de J$50, e sob pro-
poslã do major commandanle do es-
quadrão de cavailaria da guarda na-
cional do municipio de Oeiras, os of-

to dnonle o respectivo prosidonle.—Idem ao Dr. juiz municipal da
capital,— Cominiiiiicaiiilo cpie roce-
hoo o soo olliiio do â"2 do corrente
o qne fica iuleirailn de haver sido
poíló em liliordade o réo Thomaz dó
Oliveira e Silva, por ler completado
naquelle dia a pena de 0 annos um
moz o 17 dias cpie lhe foi imposta
polo jury desla capital em 30 de abril
de 18.5Í.

—•Idem a João José Alexandre de
M iraos.—\cTiiM,'indo o rece'iimeiilo
de seu cp.-jn de t_õ do corrente, o
que ira inteirado de ter naquelle dia
reassumido o exercício do cargo de
ajudante conlíõlor do correio desla
provincia, i* passando logo á substi-
tuir o administrador na forma da lei.

iiin a©
—Portaria. —Nomeando o bãcha-

rcl Sososlris Silvio de M-uacs Sar-
menlo para exercer interinamente o
logar de procurador (iscai da admi-
nistração do fazenda provincial, du
rante o impedimento do bacharel
Enéas José Nogueira cpie lem de lo-
mar assento na assembléa legislativa
provincial.

Fizeram-se as precisas communi-
cações.

—OÜii.io ao inspector da thesou-
raria de fazenda.—Approvamiiaar-
remataçào cflecluada perante a juntadessa Ihesoutaria, conforme commu-
nicou cm seu olBcio n. 93 de 28 do
cadente.
J^^^j-J!!---1 _Ll*.l!|.*'l|l"*'^»"iJ^iajggsjgjn^iMj£

O PIAUtlYV"
Theresina, 8 de Julho de 1870.

Gci.aes seguintes
Estado-maior.• Para alferes poria estandarte, em

lugar de Raimundo de Souza Brillo,
que passa a tenente, o sargento Cia-
riscindo do Moraes Roso.

Ia Companhia.
Para tenente.em lugir de Antonio

dc Souza Brillo. que obteve passa-
gem para o 29° balalhão, o alferes
poiia-eslandarle Raimundo de Souza
Brillo.

Fizerão-se as precisas communi;
cações.

=Ol'(icio ao commandante supe-
rior de Oeiras.—Declarando que re-
cebeu o seo officio de 9 do corrente
e.que fica, inteirado cie haver S. S,
por motivo de moléstia, passado na-
quella data o exercício do comman
do superior da guarda nacional des-
se municipio a seo substituto legal.

—idem ao dos Picos.—Mandan-
do expedir guia de passagem ao ai-
fiíresi aggregado do 7" batalhão da
guarda nacional do seo commando
João Paulo Mendes Pereica, para o
municipio de Oeiras onde se acha
residindo, conforme acaba de repre-
zeular.

—Idem ao tenente Manoel Joa-
quim de Abreo. — Communicando
que recebeo o seo olíicio datado de
25 do corrente, e que fica inteirado
de haver S. Mce entrado • naquella
dala no exereicio de. presidente da
câmara municipal desta capital, em
conseqüência de achar-se gravemen-

A Imprensa, no sconoteiciario sob
a cpigraphe—a policia de Oeiras'—
censura as autoridades policiaes'des-
se lugar, enj conseqüência de ter o
delçgado de^policia ordenado ao es-
crivão do pune, Salusliano de Hol-
landa Biseh*a Campos, que não fal-
lasse a folha de indivíduo algum des-
conhecido,'que pedisse folha sorrida,
—sem sua presença, e louva o res-
pectivo juiz de direito, o celebre José
Luiz da Silva Moura, por que se op-
poz a ordem do delegado com rela-
ção a JoséFrucluoso dWnreo, de-
.erinit.ando cpie, não obstante ella, o
escrivão (aliasse a folha do requeren-
le 110 praso de 2i- horas.

Eis a port iria ílo delegado:
Constando a esta delegacia de p&-licia que diversos individuos (Jesco-

nhecidos no ler mo tem requerido e
obtido folhas corridas nesta cornar-
ca, ordeno ao escrivão do crime, te-
nente Salusliano de Hóllanda Biser-
ra Campos, qjte üora em diante exi-
ja a presença do. requerente para re-
conhecer a sua identidade a vista
dos seos signaes característicos, visto
como existindo muitas recommcnda-
ções acerca de criminosos desta e de
outras províncias, convém proceder-
s,e a taes endhgações, afim de que aí-
guris destes criminosos não escapem
a vigilância da policia; não proce-dendo porem/assim quanto a cidadãos
conhecidos no] termo. Oeirai 31 de
março de 1^70.—-O delegado 2°
supplente, Fiijmino Corrêa de Lemos.

Da lettra eespirilo da parlaria vê-
se claramente que o delegado não se
oppoz a que se. fal lasse a folha de
pessoa alguma, exigindo apenas a
presença do requerente, quando este
fosse desconhecido, pelos motivos quefundamentarão, sua ordem.

Nada vemos de irregular no pro-cedimenlo do delegado, procurando
diíficullar aos; criminosos os meios
de escapar a acção da justiça, e lon-
ge de censurarmol-o por isso, só ve

seo louvável intento,—segue-se quo
esta tem em muito pouca considera«
Ção um de seos deveres alias de mui-
Ia importância.

Se não conhecêssemos a Imprensa,
quo nn impouhn de cou,surai"08 con-
sorvndoros, não detida eucomiar o
próprio vicio; se tivéssemos na op-
posição um jornal q'de boa fé defen-
dc.fi.si) os interesses legítimos da so-
ciedado, convenceuios-nus de quo
seria de preferencia censurado o juiz
de direito, que mostrou-se em tudo
menos zeloso pelo bom da justiça.

Diz o collega, som duvida para
justificai; o reprovado procedimento
do juiz de direito, que José Fructuo-
so d*Abroo; que deo motivo a quês-
tão, é muito conhecido na comarca
de Oeiras, sendo Ia morador no 27'
(piai teirão do 1" districlo, o que até
volou na eleição de 1809.

Não duvidamos que alguem hon-
vosso então votado com o nome de
José Frue.liioso d'Abreo, por que
sendo impossível que a meza conhe-
eessetodo munilo.ç natural que fosse
illudida por algum phosqhoro, o que
era tanto mais fácil de sueceder,
quanto sabemos qne fora ali costume
da liga introduzir na qualificação
grande numero de phosphoros, como
recurso iiifallivel no caso de luta,
visto que dispunha da meza para re-
cusqr os legítimos votantes, aceitam-
do aquelles que bem lhe con vi esse.

Asseguramos que José Frucluoso
não existe no municipio de Oeiras
—sem receio dc que nos provem o
contrario," c se o Sr. José Luiz o
apresentar ali a autoridade polia!,
promellemos retratar nos pela im-
prensa — justificando o seo proce-
dimento.

Diga se porem a verdade para que
o publico nos aprecie.

O Sr. José Luiz e seo cunhado
Jesuino Moura teem descomposlo a
seo gosto sob.a capa.do anônimo ca v
racleres dislinclos d'aquella cidade,
o de propósito vão procurar na qua-
lificação estes o outros phosphoros
quo os amparem dc, qualquer respon-
sabilidade: d'ahi o interesse e empe-
nho para que se dô folha corrida a
desconhecidos, embora soffra com
isso a justiça na punição do crime;
e acha a Imprensa que isto é muito
bom e regular, por que interessa aos
seos amigos.

Esla è a verdade, apesar de tudo
quanto se possa dizer em contrario.

Dr. Carlos do Sousa Martins, ca-
pilàu Jeremias José da Silva Mello o
José Lino Alves e Bocha.

Força publica, policia provincial
O saude publica

Dr. FiriniuioLieiuioUi Silva Soa»
res, major Anlouiu José d'Araujo
Baceílar e coronel Francisco Felix
Corroa.

Agricultura, commercio, artes, in-
duslria e navegação.

Dr. Simplicio Coelho de Resende,
coronel Antônio Fernandes de Vas-
concellos o tenente coronel Diogo Al-
ves de Lobão.

Inslrueção publica.
Vigários Mamede Antônio do Li-

ma. Joaquim Mariano da Silva Gui-
mn ritos c capitão Benedicto de Sou-
za Brillo.

Redacção.
Dr. Manoel Pinheiro de Miranda

Ozono.
=»

Transcripçao.
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mos razão para lonval-o pelo zelo
que mostra pela punição dos deliu-
quentes; e parecendo nos que lura
antes dever da autoridade superior
da comarca preslar-lhe todo o apoio
e coadjuvaoão para o bora effeito dc

Assembléa provincial
No dia l.u do corrente installou-

sca assembléa provincial, lendo lido
nessa oceasião o Exm. Sr. vico-presi-
dente, Dr. Manoel José ííspinola Ju
nior, um luminoso e interessante re-
íatorio, que publicaremos depois..

Não podemos deixar de consignar
aqui um voto de louvor aos dignos
representantes da provincia, que- pres-
surosos correrão ao reclamo da pa-tria,.reun'mdo-se no dia marcado por
lei, o que poucas vezes se lem dado.

A mesa foi assim composta:
Presidente.

¦Dr. Eneas José Nogueirat
Vice-presidente.

Vigário Mamede Antonio de Lima.
i" Secretario.

Dr. Agesilau Pereira da Silva.
2." Secretario.

Capitão Antonio Gentil de Souza
Mendes.

CommissC.es.
De poderes, petições e justiça cri-

minai.
Drs. Carlos de Souza Martins, Fir-

mino Licínio da Silva Soares e Sim-
plicio Coelho de Resende.

Fazenda provincial.
Dr. Manoel Pinheiro de Miranda

Ozono, capitães Jeremias José cia Sil-
va Mello e Benedicto de Souza Brillo.

Fazenda municipal, propostas, re-
presenlações e mais negócios dasca-
maras municipaes.

i

I-nppz rosponiliui-llu. qne cíiii bro ve iria corn
mais 22.000 Homens reunir-se no exercito ilo
sul u pi.r-se á lesta chis operações Promessa
qiltj.ja Lopes* fizera a elle .lce.lai.mfe, o mie oaniiiinvão a cscrever-Ihi) naquelle sentido Lo-
p.z ncrcssçntavri que lhe iniiiitlilrin carretas,bois
e cav.-llos, mas nada disso eiiviou-llie.

lisperava a vinda ue Lopez eni Santa Luzia
quando, a 5 de Outubro de LSíi'., o ministro da
guerra levou-lbe a noticia de que as forcas do
Estigárribia se tinb.-io rendido, o ordem cie Lo.
pez para se retirar elle tlécliirnníò com o exer-
cilo que coiiiiiiand.iva para o Paraguay. visto
coii.0 nada mais havia a Jazer.

Lopez havia dito anteriormente que o gene-»ral Urquiza se co.nproinei.i_ra a unir-se a elle,
para fazerem a guerra ao llrazil e .. Confedera-
çAó Argenliiià* mas que Jogo que cllc Lopez fei.
o protesto d" 30 de Agosto de 1864, o generalUrquiza afastou-se delle, que leiinou em manter
sósiiiln. aquelle protesto.

Seja como lõc, o exercito do sn] niío recebeu
o menor auxilio do general Urquiza'.

Com muita dilíkuldade o exercito do sul ai*
cançou a margem do Paraná, e alrr.vessi.u-a em
duas baiças, uma rebocada por tun vapor, a ou«Ira levada a remos: passou tambem muita gen-le em canoas. Cada uma das balças k-vava um
batalhão Gastou o exercito cinco dias na pas«nagem. deixando aa margem esquerda do Paríi- '•
n?i uma força cie 3,000 homens, comiiiiimladft í
pelo entilo tenente-coronel Dias, comas carre-
tas, bois cavallos e seis bocas de fogo. Essa
força do tenente-coronel Dias linlia por m;ss,.i_
recolher alguns animae.:, e si) passau o Parani ,ao cabo de 12 ou li. dias.

Chegando ao Passo da Pátria o marechal Lo-
pez assumiu o conluiando de Iodas as loicas, li-
cando elio declarante como cLeít. do estado*
maior.

A esquadra brazileira não lendo nassado &confluência do Paraná com. o Paraguay senão
uma vez, quando o exercito piraguayo ja linhaatravessado aquelle rio, oceasião em que deu umoü dous liros de peça, não pôde impedir essaoperação.

Declarou mais que o ataque da ilha fronteira
lio llapiríi foi ideado por Lopez, aceito com en-tliusiasmo por Dias. c posto cm partica, apezar
da impugnaçilo delle declarante, que não desço-
biia a vantagem que desse at;;que poderia re-sultar. Lopez respondia-lhe eme ao menos ossoldados se exercitarião em 

'atacar 
trinebeias

artilhadas. O exito foi tão desastroso.como eráde esperar-se: os p meos que escaparão o conse-
giurão por serem bons nadadores, e chegarão
Iodos feridos.

Declarou mais que Lopez esperava que o de-
Beiiibarque do exercito alliado no Paraguay fos-
se feilq logo abaixo do forte do ílapirü. e pre. 

"
parará forças pira chocarem-se com os iuvaso-:res no nir.uienlò do desembarque, porem lendo
as forças brazileiras desembarcado muito abai-xo desse ponto, esse pjàuó foi frustrado, e si.no dia seguinte, 17 de Abril de Lrôt), mandou
Lopez alguns batalhões de infantaria e regimen-
los de cavallaiia. pouca força, com duas íioccas
de fogo, esperara olumim brazilèira ha esteei- '
Ia lingiieta que vai ao llapirú. A cavailaria ea infantaria paraguayu dispersarão-se; a .iiaarli-
ll.iari.ii loi tomada. Nessa mesma noite os Pa-raguayos abandonarão o llapirú e forão acimi-
par no Passo da Pátria, deixando algumas guar-das avançadas, obse.-vando o lado dò llapirú.

O Passo da Pátria eslava 'entrincheirado, m,-,napezar dá trincheira estar guaniecida por2'.,Oí;0hjmens, julgarão na demasiadamente extensa òcomo alem dis o poderia ser flanqueada desem-barcando-se forças no rio Paraguay; abaixo" daLagoa Pires, operação que corhuiafii retirada doexercito paraguayo, resolveu Lopez abandonare-sa posição.
Declarou que o ataque de 2 de Maio, hem eo*mo cie Currales, loi motivado pelo desejo quotinha Lopez do exercitar as suas forças èm pe-quenos combates, pois lhe constara ter o generalMitre em vista evita-los. Queria lambem apal-

par as torças aluadas, e ver-se, sorpxen dendo as
guardas avançadas, obtinha alguns prisioneirosque o esclitressem a respeito do. numero dessastorças, pois o ignoravão'.

Para Currales mandou 400 homens, e depoismais 1 000. de reforço, que só tomarão parle lioUm da lula, ao desembarcar. Os Paragúriyòs en-[yc. mortos e feridos perderão nesse combatoJOO praças.
O combate, de2 de Maio foi trazido por 3 500homens; alem dessa foi ca havia alguma': infaii.faria e oito peças de. artilharia de reserva sobreo l.stero Bellaeo para proteger a rei irada da co-columna atacanle. A infantaria que atacou eraeoinu.nndiHla pela lenemAcoroiiel Dias, que foi

quem acQiis-Iliou a Lopez esssa operação. Acavailaria pelo couiumudanfe Ueiu.es, eme mor-reu naacçíio.
A columna paraguaya perdeu quatro pecas<juo trazia e levou outras quatro que chavão na

!1S
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vanguarda hrnslloira comniandaija pelo (WipwI
Firtiuí, «• i|iin fui Koi'|>)'cnili(|{i. Nilo siilw o pi»*,
juixu líilal.inaH lUfimiu ipiu só ma 1'Mow lícllncii,
üinlo levo liijprr n ultima pine*»* tia lula, o» l'ã-
rogufiyds ilclxorilo 2>'il) motins, uuiiliulun ilopuU
qu.. os llivizlleirofi ho rcl ini rito m h.*ii« íiiaiKipn-
ineiiios. l/uiiKi o |ir.'jni/.t total, |iui't)iiu üeltc
deu parle illri-ftlninoilta a l.op11/, o ioiifinto-ooro
uul liiwh'. ii**1* t"1!" ° Wòreilo de ncpi-z so jirt/
i-ui movimento, pois ijiiü Unia ii síliinr.lo «imiII-
guiou collTjilulainoiilo iienliilii. ii jiiliifiu-si* (pio
mau a re.s- rva üu potliTl.i rolhar. Qii.mlo tis co-
juninas iilncniilcs, cssns foiüo üoslmitilnilns lo-
laiiii.iilc. vullanüii atn.pa um gllipodcfíOlllí

Os iilli.atli.s, puiiMii,depois ile leiein fiííto pas-
tar rilgurtx lial.illiút.s o litslem Ucllnco, o rojins
ü.iiíiü (tu nus o <• uenliorca du campo' da ílcçAo
Vullarao a sutis aiainpaiiieiilos.

Nu ilift i du Maio o tíJLütüitO parngúnyo quo*.
stillilidti d»» l-asso d.a Palria fora acampar alem
du lisloro Hellaco.oiidp si; demorara (|(ialio dias,
ja se achava alem do Eulüi'0 lloyns, t|ttÒ logo
il. pois principio» á çobrir-iió com tiinclieiia**
pois ató então nenhuma havia

Declarou iíi.iis. (|iic 110 dia 5W do Maio Lopez
reiiui.i o- minei pães chefes,"o disse-lhe», que.
lendo sahitlo (pie no dia 2?J o exercito alUiulo
devia atacar Mias tiimhciiiis, nrjiaiasartilhadas
com peças du cainpaiiha, « n.lo tendo li.iHlant.*
conliiinçi nellis, nem ua firmeza e inslrucção do
s-u< soldados o ehulVs, queda que du sôrpíesn
fosfiuiii atacados os alliados, fazuudo-su uma cs-
póiút) dc soitida.

Lopez tinha enlilo lio aeainpauiento de Hoyas
2i,OU0 homens, dos mines 2,;')()() oslavíío doen-
tes. Disp.lz de lo.OOt) a 17,000 ei» lios coIuiIm
nas du ataque: uma da esiliierda composta de
oito rcj-dineiilos dc cavallaiaü e. dous uilallides
dc minutaria com duas oslalivas de foguetes á
uengrèvü, monlamlo tudo a íJ.OIIO homens, sob
o cominamlo deliu declarante." foi a força que
Hiü-coli o exercito argentino o parte da vantoinr-
dn oiiizileirn. Outra do centro com 7.000 lio-
n.ens Itíudo (|tiilro regiiiieiilos du cavallaria o
alguma iíililliaiia du ciimpnnha, cominandada
pulo cnt.iii coronel Dias. A terceira da direita
com i a 5,1)00 homens, entre os «pines figurava
«penas um esquadrão de cavallaria, coinniaiida-
da pelo general liamos. Estas duas coluninas
atacarão o exercito br-izileiro. A columna do
«entro tinlia por apoio mais quatro batalhões
com o lotai de 2,000 homens, foi mando reser-
va. que forão seriamente empenhados logo de-
pois de iniciada a acção: o resto formou rama
segunda linha que protegeu a retirada das co-
liininas atacantes.

As colüiíiiias ahr-nnlcs sóurcriTo enormemen-
tu. seu prejuízo montou entro mortos e feridos
a lâ,Ü»l) homens, antes mais »lo que menos.

A ílrrrota fói coniplela Lopez nessa mes-
ma noite fez vir quatro batalhões de infantaria
e um roginierito de cavallaria de lluuiailá, on-

•de linha 14,000 homens inactivos. Dahi vie-
ráo taiiíhein 12 boccas do fogo du calibre 32 a
08. Lopez passou o dia -25) com muilo receio
de ser atacado, e se'naquella n&ile ou no dia
seguinte não o .fusse/entao üiziirellu, teria vida
larga

Entretanto, a esquerda da linha ue Royas,
desde Siitj', não linha.trincheiras, estava frança";
«penas era defendida por algumas guardas.

O esteio era ahi veiteavci em qualquer ponlu;'osalliados naturalmente o soppiiiiliãollillicil de,
.lücnessar por qiie não-o reconhecerão. Du-
i*aii't.e o -período i„aclivo -dos alliados,o exercito
.paraguayo occup-id-se em levantar triuehei as.

O coiiitíite de 1(5 de jtrlho foi determinado
pelo •W-Hii-uiie-nío de «ma •tiaií.eheifa na mata
•que fica :i direita das posições paragttayaa, cuja
artilharia devia tomar do itálico, o exercilu al-
liado Não foi, porem, ol.lalevada ao cabo, por
ler sido "lo .ti a ila pelos allraalos no combate de
16 de julho de ISGO, que a sua posse motivou.

No ¦combate do dia ÍS. uma força alliada
¦chegou a apoderar-se da trinclieira do Sance,
na direita 'dos piragiinyos. Essa trincheiraen-
tãO era insigiulicante, mui pouco elevada, seu'fosso?liiilín..apenas uma vara de prolundir/ade.
ÍWena. depois de estar tohiada pelos alliados,
nma força paraguaya carregou sobre os assallan-
tes e òs desalojou, retomando a posição perdida
por não terem' aquelies prolecção ou reserva.

No dia 16 o prejuízo dos paraguayos k>'\ mui-
Io crescido.morreo o general Aquino. Os pa-
ragiiavos perderão a . artilharia que pretendião
collocar iu nova trincheira. Depois do dia 18
de julho os paraguayos reforçarão, dando gran-•des desenvolvimentos as trincheiras.

|)eel.iio*a mais, que (luruzú era guarnecido
por trez batalliões de infaotaiia e nm esquadrão
dc cavallaria. Os Lialalhões tinhão §00 praças,
ti sua artilharia era de diversos.calibres-, tendo
nm ou dois canhões, du 6S

EmCuinpáily houve apenas um batalhão e
quatro ou seis boccas de fogo do calibre lâ.

Erãi) as Uiucheirus de 
'Curúzu 

as que dufen-
dião (Airüpaily peto lado de terra, tomadas es-
sas, não Ifvia'nada inais fácil do que apodera-
rebr-se os alliados de Ourupaity, e tomando Gu-
rupaity ficava o i-xereVto p-iraguayo completa-
menle^coitado. Foi depois da tomada de Gu-
mzu que se fucrão as trincheiras de Curupaily,
tlabalhiihdo com muita pressa dia e noite.

No dia 22 de setembro de 1466, dia em que
osalliados atacarão Gurunaity, este ponto esta-
\<; perfeitarriòiijé Rnl.iinclieiradove linha uma
guamição de 5,000 homens, e mais de sessenta
mil bocas de fogo. A; linha de Royas estava
defendida por 3 divisões: uma em Sáucc outra
om Royas propi-jameute djlo e outra eui Saty,
o que dava uma força de IOjOOO homens, não
contando .1,000 homens do cavallaria, que esta-
vão fazendo a vanguarda e cobrindo o passo
Saty. .:; ; .

Em passo Pocii, ondo estava o quarlol-genc-
ral paraguayo, havia oito batalhões de infanta-
ria e quatro regimentos do cavallaria. Essas
forças forão formadas com os restos da genlo
que entrou (.Mifpeicja no dia %, do feridos quo
saravão, e de oito mil homens' vindos da capi-
tal, de Cerro Leon, da Encarnação e do passo
Tehiquary, e o rtcrutatnento continuava sem-
pre.

O e-verciío paraguayo perdeu nq ataque de
Curupaity apenas 2.'i0 hotncnsf entre mortos e
feridos, e nunca sábio detrás das trincheiras.

Deciarou que Lopez ficara tanto mais con-
tente por haver repellido o ataque de Curupai-
ty, que pouco antes havia proposto em unia
conferência*celebrar.a paz com as potências al-
liadas á custa de qualquer sacrifício, mas que
o general Mitre, tendo imposto corno condição
n íeiirada delle Lopez do poder e do paiz, dU
2endo que podia ir viver na Europa com toda
sua familia e bens.que os alliados soenteuderião
com os paraguayos, elle Lopez recusou; mas reu-
nio um conselho ile chefes e pessoas importan-
tes do exercilo, deu-lhes parte de sua resposta
o da resposta do general Mitre, acerescentando
qne éra ella uuí insultei, não só para elle, como

A

para a naçilo paragmiyii, a quem desle modo
queria-M' obrigar a tiear sem n g..verno p.»r ella
escolhido; mns que, enlielaíilo, dessem os mum-
bros do coHselho a ¦.ua opinião

Oi a. semb» evidente tpi ¦ Lopeic não ncüiliivfi
a uomliçilo* iinpn«la, pois, se quizesse miwiltuai'
o mm poder à milvilÇilo da palria, não precisavaouvir noMiiim conselheiro, o muilo menos su
expiuniria por aquePo modo. ueiitiiiin dós
iiieiiibios 0118(111 declarar que devia ser aceda u
eoiuliçãp dus idliiido».

Disse mais rr deelàriinle que o exercito para-
gniiyn percebeu claramunle a marcha de naiicò
feil.a pelo òxnrcifo abi ido em julho de IS67,
mas que Lop^z preferioser sitiado a sahir para
vir ao encontro das foi ças nllíailnãí pois, lendo
essas miircliailo em direcção do Tio Domingos,
erão precisos paia alcaiiçal-as meios de mobili-
dade quo elle não possuía

Declaro ninais que. quando o exercito alliados
terminou o fm movimento de (lanço e chegou
a Tiivu-Olie, (u? Iri-ie.himas que união lluuiailá
a liuíia de RoytlR esfavão cou.luidas,áevepção
de algumas esplanadas para collocar arlilbaria.
c o alilc-fosso, (pie depois se terminou

Ks-a Iriucheiia fora principiada a S-\ de Se-
tembro. depois que Ròies no dia 22 (I uiquean-
do a linha de Hfovas, ameaçou nquellé la-io du
miadrilaleio, poulo euláo descobeito, mamliui-
do um rejíimenlo atá S * Soláno.

Nessa expedição o grosso da força desse giv
neral não atravessou o passo Canôau e licou do
Outro lado do estero.

(Continua.)

Publicações geraes.
Ao publico. (•)

Em o n.° 37 do Liberal Piauhyense
sob o pseudônimo du Pixó app-irçcéti
um defensor do Sr. coronol Anloniti
Lioncio que me dizom ser seu genro o
inteüigenle e iilustrado Sr. IV. -írisé
Gastõo, pretendendo juslífical-o d'niri.a
serie não inlcrrompitla de aclos d'1 pre-
polcneia ft arhilriiriedade que elle lêm
por cusluine velho praticar, nfio somen-
lo contra os meus giàhs, mas tàiiibem
tidiiira o de todos quantos tiveram a
desgraça de possuil-os nas extremas de
sua fazenda.

E apexar da profunda sciencia de
tão distineto de.eusor, qualquer que el-
le seja, (icou bem certo e rncunleslãdo,
por confissão formal, a verdade de tu-
do quanto denunciei no meu protesto,
que r?novoifesla dala—sem que o pos-
sa justificar o procedimento qne por•ventura outros fazendeiros tenham "tido
em idênticas cireumstandas, eva que
ineptamente se soecorreu. Que esse
defensor do ricasso e poderoso Sr. Lion-
cio lhe procurasse atlenuar lão feio c
lão reprovado procedimento, mesmo jus-
lifical-o com o de Pedro ou de Paulo,
visto como a negativa lho seria impossi
vel e uma iuipudencia, nada ha de cen-
suravel nem digno de reparo^ por quan-
to sei que os maiores criminosos' tem
lido em Iodos os tempos em sua defeza
vozes generosas dos mais esclarecidos
deTensores; mas o que não é tolerável e
nem paaeee jiisto é (\ae o talentoso e il-
lustrado defensor do Sr. Leoncio oivi-
dasse inteiramente a defeza e procuras
se ferir-me e moleslar-me, a mim. (pie
não faço injuria a ninguém advogando e
suslentando o meu direito concokado
pela prepotência e arbitrariedade de seu
cliente.

Acha muito íic-ito o illustre defensor
do Sr, Lioncio, que este, sem minha
ordem, nem meuconsoniimenlo, mande
campear e fabricar os seus gados, lan-
çaniío mão dos meus cavallos e bestas,
como dos de mais visinlws, que, por
não serem cercadas as suas terras, in
yadem-nas, notatido-seqiie nas do Sr.
Lioncio somente o fazem na estação in-
vernosa. sendo por coi.seguinte falso o
quo assignou o Liberal Piauhyense n.°
26, isto é,—que o Sr. Lioncio pren-\
de (!) os gados alheios por cauza de ser
sua fazenda muilo escassa aVagna t
Todo este município sabe, e--emprazo o
Sr. Lioncio para que m'o conteste,—
que todos os seus gados, tanto da— Ma-
lhada, corno dos—Campos—, apenas
cessão as chuvas r transportam-se e in-
vatlem a fazen Ia—Careta—, pertencen-
te ao l^isòo, onde se demoram com gra-
ve e enorme prejuízo da nação, desde
maio até janeiro de cada anno, a exce-
pção de 2 ou 3 lotes, que*,ficam em
suas terras, e invadem por sua vez esta
fazenda no indicado tempo. Não me
consta que o creador do—Careta, lan-
casse mão jamais dos seus gados e fises-,
se reliral-os d'alli, ou queS. S. indem-
nizasse â fazenda publica de lão grande
prejuízo, que ésem duxitla enuza (Mia
ter regressado lanlo, o ter tornado-se

ruim ero.idora. Disse o defíwor dn
ricasso Sr, Lioncio quo ode mandou
pegar algum uicullitr meu paru juntar
e retirar o uie>i numeroso gudo roeram
que pasta om suas torras (I), querendo
com islo ilisoP, que sò piiilica lui cont-
migo e somente o fez aqtieli.i vez uuica
e para aquelle lim I será • islo verdade,
Sr. coronel t

Torí» S. S.a coragem desuslenlal-o?
Pudera eooslostiii* quo desde -I8'i8

ou \H\\) ii S. S. uzoirò e vezeiro um
man lir prender, por muitos dias, em
seus rurr.aes crescido numero de cava!-
lar alheo; assim como eu» mandar fa-
bricar com elles os seus gados? Terá
S. S. a animosidadü de eunleslar que
nos cavallos alheios, que pastam na sua
fazenda, se fazem essas jtinctas rr.petidas
do vaccas e g.rroles para ven ler aus
coinlioieiiais ?

Poderá por ventura S. S. negar qne
tem sido tomados diversos animaes
alheios debaixo da sella de seus vaquei-
ros no serviço acima ?

Haverá um pobre ou rico, compôs-
suidor d'estii fizeuda de S. João, que
lenha deixado de solírer nrjandes pre-
juizos com esle seu procedimento, que
não lenha perdido cavallar nos seus cur-
raes e no seu serviço ?

li meu mano capilão Aureliano, os
filhos e genros dos lalleeidos meus ma-
noa capilão Raimundo: o tenente .loa-
quim, os meus e os vaqueiros delles, e
esta ribeira geralmente, onde estão elles
e esla para de iropel confundirem-no c
fazei -o callar ?

Coiilcsle-o, negue-o, diga o que
quizer, insulto; iiiveclive, o insinue ma-
lignamenle, pouco imporia, porque o
publico sensato não se contenta com os-
sa defeza, e eu devolvo in tacto tudo á
fonte impura donde emauou; irias a res-
posta infra publicada,,do tenente Manoel
Norberto da Silva, responde-lhe calhe-
goricamenle e d'um:; maneira e-maga-
dora, citando o Iroxo celebre (Tuiria
carta que possue e.qtie S. S; lhe diri
gio em 1.860. onde S. S. confessa in-
¦genaamente que manda pe.gap os cavai-
los alheios qae pastam nas syas terras,
ecom elles fabricar os seus,grilas para.
compensar {seria o Sr. Dr. José Gastão
que lhe ensinou esta sabiá theoria do
compensação ?) os pastos qm ii ellas co-
mem ?/ Quo Ial \

Ora, esla não é rriá"! Que bonita
theoria liberal ! E com que compensa.
S.S os pastos da fazenda nacional —
Careta, que são estragados e devorados•
por suas duas h'/.ci\á;\s—Malhada— e
Campos, em muito maior escalla ? A'
vista do trexo da carta abaixo, ajiiize o
publico sensato, qne escrupulpso iiomem
ò o Sr. Lioncio, que tal è o seu proce-dimenlo para com os visiuhos, e fiquem•de mais Iodos prevenidos de qual a sor-
te que a guarda a seus animaes, que vão
cazualmeHle ler as suas terras tfelle!...

Ora, um homem que procede d'esta
maneira, que confessa ingenuamente o
seu reprovado proceder, qne'Ia noa mão
sem consentimento dos donos dos cavai
los alheios, e manda com ellès íabriear
a sua fazenda por sua colebve theoria
de compensação do leão da fábula, po-
de ser tudo quanto quiserem.— m.-.^nos
um homem respeitador cln piopriedu-
de alheia, e muito n>w*á que lenha á
seu favor, Como disse o seu., defensor,
a opinião dos homens sensatos e ordei-
rqs deste municipio, qne em sua miio-
ria o esligmatisa o abomina com razão
e, profundamente.

Limarão, em Valença, 9'de outubro
de 1809.

João Leite dWStlva.

(') Pedimos desculpa pela demora desta
coiaespon,lencia que só agora adiamos envolvi-
da entro outros papeis da redacçáo'( 

Oa redacção.)

Illm. Sr. capilão João Leito da Sil-
va—Km resposta a presente carta do
V. Mce., cumpre-me dizcrdlic quan-
to aos quesitos delia:

Ao l." e sergôndo quo desde 18i9
que para aqui vim, achei os vaquei-
ros do finado meo lio o sogro, capi-
tão Raimundo Soares da Silva, os de
mais donos da fazenda "S. João, tott-
doa penção do na estação inverno-
sa irem buscar os animaes do suas
entregas ora nos pastos o ora nos cur
raes dos Compôs e Malhada, e alguns
dosles fraquejados de sella, e espora-
dos: o assim tom continuado com
mais excesso: sei lambem qne costu
ma o mesmo Snr. coronel não sò
mandar prender os ditos animaes, co

mo prova o Irivho do umn carta do
mesmo coronel em resposta a uma
minha quo líio dirigi om março de
1800. por nào poder lerem silencio
o inallralo (le mens animaes; o invo-
co como lesleiniinlia o Snr. Auloiii i
llihoiro, (piem naquelle tempo pro-
curava como meo vaqueiro as minhas
bestas para serem retiradas, o lhe
faltando quatro mio não descobria, e
passando o referido Antônio Ribeiro
ua Malhada, o mesmo coronel deo
lhe noticia dellais. dizendo que demo
rasse-se que ellas haviam chegar do
campo, as quaes com clíuilo chega-
rão nas sollas de seos vaqueiros, lo-
cando uma vaquejada, o que resul-
tou umn dellas espaduar.

—(Trexo da caria a que me refiro:)
«Resolvi.me por lim a deterini »

«nar.qun fossem (die.! animaes dan-»
«do-me algum serviço em vaquejar»
«os m.òòs gados para de alguma for»
«ma compensar o que desfrulào a»
ilanlo lempo de minhas terras.»

À<> 3." quesito—sei que é publi-
eo e notório que esses máos Ira los
de bixn nãncomprohende somente os
de V. Mce, mas lambem os de quasi
todos os possuidores da fazenda S,
João.

Ao 4."—refiro-me ao mesmo Ire-
cho da carta que offereço, como fi-
ca provndo.

Sei, finalmente, que a muitos an-
nos o Sr. coronel nza desse procedi-
meniò com Iodos os proprietários da
fazenda S. João, pelo que sei de al
guns que lêem retirado seos animaes,
bem como eu, meo lio Aureliano,
meo cunhado Juslino Costa, e o íi-
nado meo sogro, que, não tendo para
onde n lira!-os, vendeu álgdris a um
Sr. Cândido de Freitas Maciel, do rio
do Peixe.

Pode V. Mce. fazer o uzo que lhe
convier de minha resposta.

Sou com o devido respeito e estima.
Dí* V:MccV

Sobrinho amigo obrigado c creado.
Manoel Norberto da Siloa Soares.

—cacaa-C**.xnsx ¦¦.

E*antH (Ioü) õriuiãoM «Ia «'ouafr^arüa
ita éaniior asonm Jí-wmm «Som S*a»-
á»ié« <nift d «'«mim sieawMiKdüj" nn màm-
^•¦jh «g«<- a irni:-t-n<.la<lc «ua-sitRa cc-
a*i'S»-*ar |>«>i' alBstaolos ir»&ãoMile-
a'Knaií)»«, no coróciiie maji julho

Dia Io
Os Jrmãos: Manoel Norberto, João

Fúrias e João Eivas.
Dia 8

Os Jrmãos: Ricardo Nunes, Anlenio
Lopes e Jovencio Tavares.

Dia 15
Os Jrmãos: Valladares-,. Salustiano

SaniWnna e Domingos Rodrigues.
Dia 22

Os Jrmãos: Dr. Constantino, ÍFilinlo do
Rego e Coronel João do Rego."

Dia 29
Os Irmãos: Laureutino Rodrigues,

Raimundo Amorim o Joaquim Manoel,
Secretaria da Confraria do Senhor Bom

Jesus dos Passos em.Tlieresina 1° de Ju-
lho de 1870./

O Secretario. '-¦..

Firmino Alves Cardoso e Váz
'¦i * ¦' ¦"  

?'' '

lVATínf 4 DIA

Actos officiaes.— Uo governo
central:

. Ministério da justiça—Rio de Janeiro,
21 de Maicido 1870."

Illm. e líxm. Sr.—Foi presente^ Sua
Majestade o 'Imperador o piítVio do an-
tecessor de V. lixe sob n. 21 de l.°de
Dezembro do anno passado, ao quaLa-
companhou copia de uma resolução da
assembléa legislativa dessa província,
decretando a demissão do supplente.du
juiz municipal do termo de villa Maria,
José Augusto L*ite Pereira, por violeo-
cias e graves abusos de que se queixara
Joaquim Josó Villas Boas. E, confor-
mando-se o mesmo Augusto Senhor,
por imperial resolução de 20 de abril
próximo findo, com o parecer da sccçüo

de justiça do conselho do estado, quo
foi ouvida sobre esta maioria, manda
declarar a V. Exc quo bem procedeu
essa presideiieii, abslondo-se de intervir
na deliberação da assomblòá e publiran-
do-a para (pie produzisse seus ellmlns;
por quimlo:

I.° Esse docrelo é conforme ao nrt.
I I. § 7" do acto addiclonal e arts. 5U «
li" da lei de lá de maio de. 1840.

2." Os supplentes dos juizes munici-
pães são magistrados, por (pie exercem
jurisdição, como ja foi explicado em avi-
so de 12 de Março de \H'M>.

.\." A (luaida suscitada pela eou-mlla
do conselho de eslado de 18 do Junho K;
1S4G, e ain.Ia ao poder legí.d.iiivo, »;/•
bro a co!U|ietencia das assemhléas para
legislarem acerca do processo de sus-
pen ".ao ou demissão dis magistrados, não
atitorisa o governo a sustar o acto exer-
cidú pida assotnolóa dessa província, co-
mo tribunal do justiça (arl. 179 § 12
dl constituição ).

i." Eiualmeiile, não resta outro re-
curso contra o mesni'» acto, senão o re-
curso ao poder moderador ( art. IUI»
§ 8" d.i conslituição ).

O (pie comnumico a V. Exc. para sua
inteligência.

Deus guarde a V. lixe--Joaquim,
Ovlav o Xebias.—Sr. presidente da pru-
vincia de Mato Grosso.

Feliciataçlo.--i7oi approvada pe-
Ia assembléa legislativa d:l província, em
sessão de 5 dt) corrente, uma indicação
do deputado Dr. Manoel Pinheiro de Mi-
randa O/.oiio, propondo que se nomea«
se unia commissão composta dos depu»
tados a assembléa geral, Drs. Anlonio
Coelho Rodrigues, Aureliano Eerreira de
Carvalho, Antônio Erancí.-.co de Salles. •
Manoel Antônio Duarte d'Azevedo e João
Josó de Oliveira Junqueira, para em no-
me da assembléa cumprimentar o feli-
cilar a S. M. O Imperador, como chelU
e primeiro representante da naão, pela
mineira digna egloriosa porq^erminou-
se a guerra de honra, em quo se acha-
va empenhado o Brazil conlra o gover-
rio. da republica do Paraguay.

Eecrutas.—Da secrataria di pra-..
sidencia communicam-noso seguinte:.

Os recrutas vindos da villa das Bar-
ras, de (pie trata a «Imprensa» nü 254-
de G (Peste mez, foram postos em liber-
dade, logo que aqui chegaram, por or-
dem de S. Exc. o Snr. vice-prosidenti
da provincia.

Todos os recrutas enviados para estr
capital,depois que S. Exc. tomou possa
da administração, tem sido soltos immo-
dialamenfe, uns por ordem de S. Exc %
oülros por ordem do Snr. Dr. cheio dè
policia interino.

Fez-se a reeommendação necessária
para quo tardia fiel observância da parte
das ifOtoridadcs" locaes a ordem de S,
Exc. sobre a suspensão do recratamenta,
em toda a província..

Coino so explica.—Eu respesta
ao que diz a «Imprensa» sob esta epi-
graphe, tratando da demissão do alferes
do policia e commandanto ' do destaca-
mento da villa dijPrineioe Imperial, Fe-
lisminio Eerreira Eaçanha, publicamos
o 'officio. infra, que oblivomos por certi-
dao;

«Desta secretaria consta o olftcioqua
o supplicante pede por certidão cujo
theor é o seguinte:

àDelegacia de policia de Principe Itn-
perial20 de Maio de 1870.-^íllm. Sr...
—-Requisitando ao commandante do des- :¦•.'
lacameulo desla villa, alferes••Felismino!'
Ferreira Façanha a força do policia que
aqui se acha- destacada e que à ordeik
doS. Exc, .Sr. presidente-da provincia,
deve seguir para essa capilal, para pro-v
ceder o recrutamento, afim de aprovei-r
tal-a para conducção dos recrutas, prom-
ptamente mVcpre.doujmà^ o que ò cer-
to è que apenas recebeo minha requisi-
çao propalòu-se logo na villa, que o de-
legado ia recrutar.

«Ora, este ticlo, que teve lugar em
conseqüência de requisição reservada,
leva-me a dizer a V. S.. que antevejo-
m:í embaraçado com a serventia do re-
ferido commandante do destacamento,
porque se com o recrutamento procede.-
elle assim, como não procederá para a
prisão de criminosos de muitas mortes»
Jiisè de Barres Mélluj estando elle. com
lauta intimidade com os amigos e pa-
rentes ifesles ?

«Por outro lado. procede elle irrogu.-
brmente, cons?titiudò mie ot> -soldadc^

é
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de policia,Barnnbò q JoSo Paulo, irmíios
(|ut) Q$tav!to prosos a ordem -Io seu an-
nuajssur por furtos, estando elltis de
pirila.iiiiifiii quasisiiltos na rua como
ii.itij.,ilniculu aquellu e.s Güiom.uidnntu
terá levado tio eoitlíòeiinuiitn du S. luxe.

«Nao me inspirando pnr tanto cnnli-
aura o referido comutau lanle o lionfi tle-
SCIIipeijliaildo Cum Salbtarâo (!•' S«'I'VÍC;(1
publico a anlu i comniissáu (|ue Ido foi
Çdlifi-ida, cittimo a allünçfio deV. S. pa
ra «pto promova perante S. lixe. as pro-
vidüiicias precizas em prol da boa (adem
e tle íprvi.;o publico.—D'*"* guanlo a
V. S.—liim. Sur. Dr. ;G'»rvasin liam-
pello Jvnvs K-rreira, elide tle policia
interino—O d legado de poliria—Joa-,
quim Doiningues Moreira —Coitforino.
Viloúyzio de Sonsa lirooltado o Silva—-
servindo de secretario.

«K pára constar so passou a presente
certidão ern virtude do despacho retro
dn Iíxmi. Sr. vjco-presideiilo d.i provin-
cia.—Secretaria do*governo da provin-
cia do Piauhy. 7 de jíillto de 1K70 —
Kn João di; (lastro Lima e. Almeida, che-
fo do secção sorvitidü tle (illicial-maior
i\ 6'iil)ei'eri.--~Oífi:'ial-ui.'Ui>r, servindo de
secretirio—Joaquim Newton de Carvi-
lho.»

Galumnia.—Assim chama a lm-
prema a noticia quo referimos no ri.
133 desle jornal, dizendo qiíe ouvimos
corto indivíduo dizer nosla cidade qne o
Sr. coronel Salvador Quaresma ferrara
i\ um sen escravo com ò proprio forro
de que usa para seos gados, sobre o
une chamamos a.attenção das autorlda,-
des superiores.

Procedendo assim cumprimos um do-
ver de jornalista, como muitas vezes o
tem feito o collega; mas nunca affirma-
mos a voracidade do facto, por que se
delle tivéssemos perfeito conhecimento
não poderíamos a sua syndicancia, mas
a punie.ão do delinqüente; por censo-
guinle ropellimosa qualificação gratuita
da Imprensa, sc é quo sc dirige a noi.

Não temos contra o Sr. coronel Sal-
vador Quaresma prevenção alguma, e se
elle foi calumniadu polo indivíduo quo
nos referiu o facto perante algumas pes-
sois, estimaremos q' só jnst lique.o qno
p is será mais arr rlavel, (pior como
jiiàiíhyenses, quer' como homens da ver-
•dado,

Portugal. — Neste paiz deo-se um
facto extraordinário o sorprendenle, se-
gííiicló lemos das noticias dá Europa pu-
bliradas no piano de Pernambuco,

0 duque de Saldanha, combinado
com o con re de Penich;?, cercou o Paço
imperial alta noite o com mão armada
obrigou o rei a demitiu- o ministério,
sendo elle encarregado da org.misarão
do novo gabinete. O ministério deca-
lddo recusou referendar a nomeação do
Duque o lavrou uma teta protestando
contra o oceorrido o declarando o rei
condo. Tudo isto passou-se sem que. a

'...; 
população 6 percebesse, de sorte- que ao
amanhecer o dia eslava a ''situação 

po-
litica do reino completamente-inud.ida I

- Infelizmente liouvorão algumas mor-
tes.'

. Parece-nos que os portuguezes dor-
rnem de mais, porque temos (é quo no
Brazil um 

"fado 
semelhante não se dá

com essa facilidade, (^peeialmento ten-
do o governo anteriormente, como teve,
noticia da robeliiãO.

¦A Pátria. —No dia Io dp corren-
te sajii.ó a luz da. publicidade nesla ca-
pitai o novo jornal—A Pátria—, de que
aircri.ormenle-ja falíamos.

0 novo órgão de publicidade a que
nos referimos é dedicado aos. melhora-
mentos da provincia, e são' seos pro-
prielarioso redactores os dis.tiho.tSs piau
hyensos, bacharel Agosil.au Pereira da
Silva e capitão Antônio Gentil de Suu-
za Mendes.

Cumprimentando a sua illustre redie-
ção, desejamos a sua empresa vida feliz
c d ura dora,

Promotoria.—Em conseqüência
de achar-se com assonlo na assembléa
provincia' o promotor effectivo, f;ii no-

¦meado interinamente em .seo logar—
pelo Dr. juiz. de direito da comarca, o
bacharel Jesuino José de Freitas.

7;'£ ; Procuradoria fiscal.—Por acha-
;rem-se com assento na assembléa pro-
fviociaí os procuradores fiscaes de am-
Jiasas .Ihesuurias da provincia, forão no-
meados interinamente os bacharéis Se-
soslris Silvio dfi .Moraes Sarmento o''Manoel Ildcfon.so de Souza Lima; aquel-

\lo para a provincial cite para a geral.

Instrucção publica. —Achando-
HO com assento mi assembléa provo ciai
o letilü da cadeira do gítuinelria do ly-
ceo, fui nomeado para stibsliluil-o inte-
ilitiiitieiilü o bacharel Augusto Culill da
Silva Uios.

Colleòtoria provincial.— Pelo
niomio motivo acjliia referido acha-sn
substituindo o respectivo cnlluetor u
tonenlo Honorio Alves Parentes e ao
escrivão o Sr. Manoel José Catanhedos.

Deputados provinciaes— Cho-
ram ultimaiiienle o cnpiiriu Homero de
Sui/.a Marfins e JLsò l.iuo Alves o il i-
cha. com os (\mé. pivfaz o n " do 17.
coin (pie estã fimccioiiaiidoa assiunhléa.

Couvjirithetitatnos a esses dislinclos
amigo* im- sua prospera viagem.

Cheirada:---SImitem a tarde apor
lou liesta cidade o V.lptli' Pi illhy. p'|'t)CU-
dente da cidade \\.\ P.iriialíihi. ti-zendo
íi seu horto, dentro outros passageiros,
o nosso digno amigo. Joaquim Clement i"
no di; Souza Mu'tios e sua Exiii." laini-
lia, vindos de Periiainliitco.

O Sr. Souza Martins, sendo um dos
deputados eleitos PMI' ,í:;lil provincia,
hoje prestou juramento perante a as-
semhléa para tomar parle nos sims Ira-
balhos.

Funeciona por tanto a assembléa com
18 deputai! is.

Coniprimenlamos ao nosso illus-
Iro amigo e felicitamol-o por sua
prospera viagem.

Festividade do Kf. S do Carmo.
—Celebrâo-so as novenas de iN S. úo
Carmo padroeira da casa dos educandos,
lendo começo Inalem.* O estabeleci-
monto esteve brilhantemente iljumirtado
e ornado com pompa e gosto; mas não
foi numerosa a concurrcricia, corno sem-
pre suecede nas primeiras noites.

Liberdade de'escravos,! —Acaba
de dar libordade a cinco do seus escra-
vos o nosso distineto amigo lenenle-co-
ronel José Amaro Machado, em sal.isfa-
ção do modo -glorio-o e por demais co n-
plelo para oBrazil que poz termo a lula
sangrenta que a cinco annos sustentava-
mos com a Republica do Paraguay. Não
è dt) hoje quo o tenente coronel Macha-
do dá ao Paiz inteiro as mais ineqiiivo-
cas provas do seu p.ilrioiismo. Quando
a pátria afiliçla exigia de seus filhos toda
a espécie do saraalieios para sahir-se,
como sahi.o, Iriuniphariteda injuria qua
lhe cuspiu o cacique Paragu;yo, o te-
nente coronel M ichado foi um dos pátrio-
Ias (pio mais 

"se 
distinguiu e auxiliou ao

governo nosso louvável empenho, já
dando, prnmplameute lodo o contingente
di guaiila nacional, (pie coube ao bata-
lhão do sen comutando, fardado e pago
a sua custa até a cidade da Parnahiba; e
já na aetpiNÇã i do 28 ou 30 v <!unla-
rios d i palria. apiiresonlando os ao
Exm. presidente 'Io então, tamb-m far-
dados o pagas todas as despezas a sua
cusla A-; em lim,'só (fessa ejiocha esse
presliinoso cidadão, afem do muitox mi
tr< s serviços, despendeu com o Estado
rnais de seis contos de reis.

novadenr.acia. — Gommunicam-
uos de Valença. o seguinte:

« O nosso amigo Dr. promotor nu-
büco (lesta comarca acaba de dar por
ordem siipeiioi;. nova (lenuricia contra
os autores d\ surra mu o umnor José
Francisco Freire. por,mle o !)e. jui/ mu-
ui.cipaK E' sabido do publico a parda-
lidado com que procederam oo'tr'.or'a os
jtiizes foiMiiailóres da ctilpa-, ao ponlo de
contra a lei o as reçjama'ções do orgam
da justiça ser adiai Ilido (pie o roo se
íizesso representar o defender—rias au
diencias pur procu;',adoi\ deixando-so íi
car em casa ¦perfeihimmls, d» saude.

Todos sabem di historia escand losa
desse leito, e o escândalo ainda maior
de-.ser despresado um recurso d;i pro-
m.oioria, interposto para ojuiz <!e direi-
l,o no mesmo dia du despacho do nãu
pronuncia.

Qué o digam os Srs. Drs. Peixoto e
GTvasio, quo viram e examinaram o
referido processo. Pois bem: tendo a-
qu .'ile nosso amigo adquerido novas pro-
vas do delicio, collogidas de pessoas que
assistiram lodo o íacto, deu agora nova
denunciai em conseqüência do maiem do
Dr; Gorvasio, cheio de policia interino,
conlra os mesmos aceusados—o tenente
coronel Felix Pereira (\.\ Silva e seus
dois escravos Lasaro e 'Luiz.

Mas, approximaüdose a reunião da
assembléa pruvinrial, d' que é membro
aquelle amigo, corre como certo (o ja se
sube de sciencia ) quo seiá nomeado

o HAfinr.

promolor publico interino nm sobrinho
l'giiÍ!iio do aceusado corn o lim sem
ilmida de favorecer an tim unlando-so
q io ja ts primo em IIo grau 0 jui/. de
direito, (pie fuá Ial nomeação 0 tem de
lomar conheciimitiu do recurso !

Estradado Caxias a Tívn-esina.
—Na assentlilé.t provincial do Maranhão,
em 15 do Junho (indo, foi apresentado
um projecto auiorisando o governo des-
sa província a despender a quantia tle
()0:00Or>(KK> com qualquer empresário,
(pio so propiuor a estabelecer uma li
nh i de comiiiunicação ppr vapor da ci-
dado de tíaxias an purlu do S. Joso das
caja/.eiras, defronto desta capital.

«=»wt«*v»»

mEmi i afcS
J)e ardem dn S>\ administrai!'»' inte-

rino ilas correios desta píovincia, faca
publico para conheci mento de quem in
teressar. que de conformidade a m o ar-
tigo 157 do regnlnoiento n." 119."). de "2\

de dezembro dn 18.4.4, da doía deste a
30 dias, terá lugar nesta admisnistra-
ção, a arrematarão da con.lucção das
maltas do correio publica desta mesma
provincia; upresènlándo-se qualquer in-
leressado competentemente habelÜado na
forma da lei.

Administrarão do correio geral cm
Theresina 20 de Junho de 1870.

O aja lante contador.
Bethrand José Gomes de Carvalho.

nAZI'.S PARA A AMIEMATAUÃO DA CON ¦

DUCÇÃO OAS MALLAS DO CÒRREÍO PU-
BLICO DESTA PROVÍNCIA.

O arrematante f. obrigado a mandar
conduzir por pedestres, as -maltas du
administração para todos os pontos da
provincia, cm que preseniemenie ha a
gençia do con cio: bem como, paru a
agencia do correio de Caxias.

Logo que, ns pedestres deixarem de
chegar nos dias especifica los na (abei-
la respectiva, qne serã fornecida peln
ai ministrarão, será o arrematante mui-

i lado em cinco mil reis. se a falta chegar
a 24 horas, em dez mil reis, se a falia
for de 48 horase assim pragressivamen
te,, crescendo cinco mil reis por cada
falta.

O arrematante 6 obrigado a entregar
as maltas na administração, nos dias
designados na tabeliã da condição ante
cedente, até seis Itdras da tarde.

4 cô

A importância das multas scrh dedu-
sida ao arrematante: no acto do paga-
mento da conducção dus mallas.

5. *
Não poderá o arrematante sob pre,-

leno algum, deixar ficar retardada
qualquer niolla, e quando haja retarda
mento no seguimento dellas, além da
responsahelidadn da <>m gue incorrer,
será multitjlg em dez mil reis por cada
dia, que. amalia tivera ficar retar-
dada.

6. d
O arrematante fica obrigado, tonto

por si, cójno par sro findar, a pagar a
importância das cartas registradas com
valores declarados, conforme a disposi-
do art. 80 das instruções do \.° de de-
zcíibro de Í866, que rege os correios:
logp que a malta qne os conduzir for
roubada,.nu perdida; salvo sc procar,
que tal extravia proveio de força maior,
e que não estava cm poder dos pedes-
ires evitarem;.

O arrematante receberá mensalmente
do cofre dâlhéeouraria de fazenda na-
cional, em vista do orçamento apresen-
lado pala administração, a quantia que.
deve importar a conducção das mallas.

8. tó
O arrematante é obrigado, apresen-

lar va administração, no principio de
cada mez, os nom ex dos pedrestes que
ti rer de empregar nas linhas respecti
vas; os quaes serão substitui dos-; logo
que o administrador assim o exija.

9. «
O presente contracto, caso mereça a

qpprocação du Exm. Sr. director geral
ilos correios do império vigorará por
espaço dc dons annos, podendo porem,
ser rescemMdo antes desse praso, se o
arrematante não for exacto no cumpri-

mento de todos ns seus devores; (M se 0
liem. Sr. director geral dos carretos,
não julgar conveniente a sun contorna-
cão, quando assim aconteça, vão pod>-
rá com tudo o arrematante dei.rnr a
serviy da ctmducçno das mallas sem
que para,em fim receba cnmmuuiruçào
da administrarão do correio.

Administrarão do correia geral em
Thercsiim _() de junho de 1870.

João da Cusla Neves, administrador
interino.

Estd conforme.
O ajudante contador interino,*

Bellrand José Gomes daGarvallio.

Do ordem dn Sr. Dr. director gera'
da iiislrucção publica da provincia, faço
pubütio, para conhecimento do quem per-
loncer, quo, de conformidade com o arl.
11) da resolução provincial u." (155 de 4
de desembro de 18UÍ), ler.i lugar da da-
li deste á Ires iitezos, concurso para
preenchimento' das cadeiras vagas de
primeiras letlras do sexo masculino tias
vil Ias de Campo-niaior, S. João th) Pi-
auhy e Hom Jesus, edo fenieninoda vil-
la dos Picos.

As matérias do concurso para as refe-
ridas cadeiras são as designadas no | 1"
do arl. 1." da cilada re/olução.

As pessoas (pie se quizorem propor.
deverão apresentar seus roquiriuiontos
instruídos com documentos (pie provem
suas habililações na forma do art. '14 a
18 da mesma resolução.

Secretaria da iiislrucção publica cm
Theresina, 25 dc maio de 1870.

O secretario

Cândido de Moraes Rego,

O Sr. Provedor da Santa Casa da
Misericórdia de Theresina, manda fazer
publico, /pie ficou adiada para a Sessão
do dia 14 do corrente mez, a ariemala-
ção do fornecimento dos medicamentos
precisos para o respectivo hospital, no
corrente anno compromissal de 1870 á
1871.

As pessoas, pois que pretenderem fa-
zero mencionado fornecimento, poderão
comparecer na sallà da mesma sessão
da mesa administrativa, no dia acima
mencionado, as 7 horas da manhã.

Theresina. 1 .ü de Julho de. 1870.
Miguel de S. B. Leal Casli-ll -branco

vencidas o as qno se veiiceivin, vi: to
como o anuiiiiciaiile It tu dc reli rar-
se por algum tempo desla província.

Para cumprimento tio que acima
menciona, ns que se lhe acharem a
dc^cv (pieirãu culeuiler-se cum.o re-
ferido seo procurador cm sua real'
dencia na rua (Iraude n. 21).

Tlieiesinu, 7 de junho de 1870.
hsò Maijer,

. José Felix Alves
Pacheco, eoii.pra burros, mancos, e ja
cargueiros, e paga bem.

1'MUS li !I11I.T01 iillLttlW.lY
Eslo iviiicilin (!• ujtívprsnlfncnle reconhecido

éfliiio o mnis t-flicnV. ijuii so conheço no ininulo.
N.lo lm se mio mim ciúzit tittivei-s.il de lodns ;is
doeiitjíis, dslo 6, impuresa ilò smipiy que ú a
fonlo tia vi<!:t. KMa iiiiptncsa ilf.spicíii su \i-
ri íica com o uzo d.is l'iiiti.i8 du lloltow.iy, ng
quaes olirardOjCOiiuiGdcpurailbiOí tio esloumpo
o inlo.ilinos, |i(ii' meio (Ins suas propriedades
IhiIs.iiiíc.is puiilicmii o Siinguü 1I..0 tom t*. ea-
rijam lodo <> systiiina.

Klla.s excedem qual quer outro romoilii) em
regulara digesliío. Operamiln iiianciiaii iiiíiij
s:nli i e rllecliva sobre o fíjládu, e rins, leguiam
as secreções, lirÜlit-uil o sjsíema nervoso, e en-
rijiiin todo o iii:|iii hurtiniio. Mesmo aquellas
pessoas da mais delicada Conslilniçíio podem
sem receio, evpi.ilmeiilar os st us ell' iios salutar
sòcoroborantes, regulando as doses con oi me
impressos o.n que cada cais.ii esta enrolado.

. i

"mnüngíoí"'-
li .

^3 O bacharel Agesilau Pereira da Silva s^
vjf>í coiitiíuíaa tijr aberto o seu escriptorio JMS
^» de advogae.ia a rua Bella, n. .'Itj. ohdé !&•*»
•S^ poderá ser procurado eai qualqii' r lióríi ^^
;<$?§ dõ"dia para os mistures il« sua prolissão. fê?
s Thercsilnij 2G de Oultibro de 18ü.). i*$ím

STa*g5ifíitl.T> ús _lfil'o\Ti\y.
A scii-ncia da meÜncina não produziu, até

lufje, remédio algum que possa con pai.-.do
a esle maravilhoso llüjuenló qtie se assimelbã
l.nilo ao sárigué que. na verdade; ferina parle
delia, e circulando com aqúeile Unido vital, ex-
pelle Ioda a matéria imputa, rara e limpa iodas
aç parles álleçlailas'ti cura qualquer soile de
chagas e uh eras.

lislu bem conhecido Uiiguenlo ii infalível na
cura (Ia liscrofula; Cancros, Tumores, 1'ernas
ciia.çiieiilis, liigidi'/. das Árliculayões, llheünia-
lismo, e 1'aralizia. Gola, Nevialgia, Tic-do-ozo-

Amplas instrlicsões na lingua Portuguesa vão
juntas ii rada pole c caixa:

Acliã se avenda, em ciaxos e pol-s. nas p;in-
eijia.es Uonicas de ledo o mundo., e loja dn pro-
prielaiio PitoFESSon lloLLuWAY, n. "2'l'i-, ^tiand
Londres.

Abhstes mu liih\zii.:=-A Prins e C.s Fohceca
Draga, e {'.." itio de Janeiro: Carvalho de Per-
iiambuco. ,1. V. Correia Coimbra, Campos e A-
zevedo Almeida, e C". Maranhão'.

baixo, assignado
avisa íiu Sr. ccdlectsr cias rehtfas onivitr-
ciaes de yíilleiiçü quo desde 1851) não
possue gadus na fasenda «S. Mai-cos por;
tel-oá doados aos seus genros alferes An-
limio Alves Pessoa e Manoel Alves T-i-
xeira; porisso estes o não o abaixo as-
signailo devem ser l.mça.lus nosdisimos
respectivos,

L-amarão, em Valença, 20 de Junho
de '1H70.

João Leite da Silva.

Fugio ao abaixo assiq-
...,„, / nado dc sua fazenda

^^g 
«Zamitgniair, l,u mo

^I^sçsíjís^j;, (tr Si. Gonçalo vo dia
9ataSs^^ts--M 'I - de janeiro do err-

rente, anno, o seo escravo de nome Ri-
cardo, de 20 annos de idade, cabra,
altura regular,*corpolento, cabellos en-
tre anncllados e carapinlios, bons dentes,
sem barba, olhos regulares e um tanto
encovados, nariz grosso, com signaes de
rolho pouco visicets nas çoslellas, tendo
um. tolho de machado entre os dedos de
um dos pés. Quem o capturar c entre-
gar a seo senhor, ou nesta cidade aos
Srs. Firmino Alves dos Santds &• irmão,
será devidamente gratificado. Tiieresi-
na 20 de junho de 1870.

Manoel Faustino Pereira Lopes.

Furto.
No dia G do corrente pelas 3 horas

da. tarde furtarão da rua da Gloria,
casa n. 20, on ie se achão h ispedados
alguns deputados provinciaes, um. relógio
de ouro, pulc.il>. inglez, que lem. o ma-
chJrásmo por doutro; o ponteiro das ho-
ras com a ponta quebrada, e sup põe se

[ter o n. 64964-. Roga-se a pessoa, que
\ dito relógio ver. o favor de àpprelien*

dol-o. e hval-o a dita casa, que será
recompensado.

Atíença-o
Vende se no logar denominado —J-

líiotas, próximo desta,cidade', uma hoa
quinta com grande plantarão de arvnrvs
fruetileras, pertencente a vima do le-
iierile-corond Paiva.—Quem a preten-
únr deve enteuder-se com o major O.
It. de Albuquerque Rosa.'

fi s in .Lui*

Ja ijiutc isaec
lar"& Parentes ha rape Princesa de.
Lisboa, Eslevfio-gasse, iVJeuron da
Bahia, e charutos finos cm meias
caixas.

Di n hei io a vista por preço com-
modo.

0 abaixo assignado faz seiente qne
ch'ix:i como seo procurador nesta ca-
pitai o Sr. Anlonio Gomes Cardoso,
p:'ra tratar de seos negócios, promo-
vendo amigável ou judicialmente o
embolso do suas dividas aló então

Approvado e recomirienílado pela Academia
imperial ile medicina de Pariz para a cura da
gastralgia e em geral de Iodas ns doenças nervo-
zas do estômago e dos intestinos.

È- igualmente o remédio por ex.ee! Iene ia con
ira a retenção de ventre,. Pinalmeníe em ra-,
zãp de suas-propriedade sabsolvenles, é recom-
inendado como verdadeiro remédio nos casos
de diarrhea e clíolerina. íê í-she-vj"».» «J«5
Sí«'Síl«r loirm-sc na óçcasiãi. das comidas sob.
a forma de pós ou de pastilhas.

a»<fI)«siiSo cin P.iodk .Ianhiuo," DnponcJiclle
Checolot.—Em PkunamdijcOj Mourer & O.

^ v ã lu i « p v i •? m y clMIIi ctii
comiira-so cabellos de gado vaccunrt.
cavallar e muar.

TYP. — CoNSTlTUCfONAL— I;iiPHE'PO POR
EuZliWO JOZE DA SlLYA. —Í87Ü V
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